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REAJUSTE SALARIAL  
REPRESENTANTES DE GÁS 

 
Informamos que a partir de 01 de Setembro de 2008, os salários normativos dos 
empregados das Empresas Representantes de Gás Liquefeito de Petróleo 
(Comércio), deverão ser reajustados no percentual de 7,15% (sete inteiros e 
quinze décimos por cento), elevando os salários conforme abaixo: 

 
Função Salário Salário + Periculosidade (30%) 

Motorista      R$   584,75                R$    760,17 
Motorista Carreteiro      R$   694,95                R$    903,44 
Entregador Motorizado      R$   548,34                R$    712.84 

 

Diária: R$ 22,00 (vinte e dois reais), por viagem quando fora da Grande São 
Paulo 
Vale Refeição: R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos) por dia trabalhado 
Cesta Básica: itens 
 
Auxílio Filho Excepcional: 20% (vinte por cento) do salário acrescido do 
adicional de periculosidade 
 
Auxílio Funeral: um salário nominal acrescido do adicional de periculosidade 
 
Participação nos Lucros e Resultados: 
 

- 30% (trinta por cento) do salário acrescido do adicional de periculosidade 
com pagamento até 30.04.2009; 

 
- 70% (setenta por cento) do salário acrescido do adicional de periculosidade 

com pagamento  após  01.05.2009; 
 
Contribuição Assistencial: 8% (oito por cento) em 4 parcelas: 
 
     -   2% (dois por cento) Novembro de 2008; 

- 2% (dois por cento) Dezembro de 2008; 
- 2% (dois por cento) Janeiro de 2009; 
- 2% (dois por cento) Fevereiro de 2009; 

 
Contribuição Confederativa: 1% (um por cento) período de Setembro de 2008 
a Agosto de 2009 com exceção nos meses de desconto da contribuição 
assistencial. 

 


